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Aviso para apresentação de candidaturas 
por Concurso 

 

Apoio para  

Investimento Empresarial Produtivo para uma transição justa 

 

Processo de admissão e seleção das candidaturas 

Apresentação 
Como se apresentam 

A apresentação das candidaturas é efetuada através da submissão de formulário eletrónico no Balcão dos Fundos 
(https://balcaofundosue.pt/ ), não podendo ser alterada após a sua entrada em circuito de análise. 

 

A submissão da candidatura é efetuada através do preenchimento e submissão do formulário de candidatura e 
submissão em anexo ao formulário dos documentos identificados no Anexo A – Candidatura > Documentos 
necessários para apresentar uma candidatura.  

 

Para apresentar a candidatura é indispensável que o beneficiário tenha efetuado o registo e autenticação no 
Balcão dos Fundos. Com essa autenticação é criada uma área reservada na qual o beneficiário poderá contar com 
um conjunto de funcionalidades, independentemente da natureza do projeto, a Região ou o Programa a que 
pretende candidatar-se. 

 
Nessa área reservada o beneficiário deve confirmar e completar os seus dados de caracterização de entidade que 
serão usados nas suas candidaturas ao Portugal 2030. 

 

A submissão tardia de candidaturas poderá impossibilitar a resolução de eventuais constrangimentos decorrentes 
do processo de validação/submissão. 

 

 
 

Quais são os critérios de seleção 

 

A metodologia para seleção das operações é baseada no indicador de Mérito do Projeto (MP), determinado pela 
soma ponderada das pontuações obtidas de acordo com a seguinte fórmula: 

 

MP = 0,3A+ 0,2B + 0,1C +0,4D 
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em que: 

 

A. Adequação à Estratégia 
B. Qualidade  

C. Capacidade de Execução 

D. Impacto  
 

Para efeitos de seleção, consideram-se elegíveis as operações que obtenham uma pontuação final de MP igual ou 
superior a 3,00.  

 
A densificação dos critérios dos critérios aplicáveis ao presente aviso pode ser consultada em: Anexo A – 
Candidaturas > Critérios de Seleção 

 

Além do mérito absoluto, as operações elegíveis são objeto de hierarquização por ordem decrescente do MP 
(mérito relativo) e por data da entrada de candidatura (dia/hora/minuto/segundo), e selecionadas até ao limite 
da dotação orçamental definida no Aviso para apresentação de candidaturas, fixando-se assim o limiar de seleção 
do concurso. 

 

 

Como funciona o processo de análise e decisão das candidaturas 
Calendário de candidaturas 

Abertura 04-05-2023 
Fecho da Fase 1 22-05-2023 (19 horas) 
Fecho da Fase 2 17-07-2023 (19 horas) 
Fecho da Fase 3 15-09-2023 (19 horas) 
Fecho da Fase 4 15-12-2023 (19 horas) 
Análise 60 dias úteis após o Fecho 
Notificação para audiência prévia (proposta de decisão) 5 dias úteis após a Análise da candidatura 
Análise das respostas à audiência dos interessados 60 dias úteis  
Notificação da decisão final 5 dias úteis após a Análise das alegações 

 

O prazo de análise e decisão de cada Fase é contado autonomamente, iniciando-se a partir da data do respetivo 
fecho.  

 

A Autoridade de Gestão do Programa Regional poderá suspender a receção de candidaturas no âmbito de presente 
Aviso a qualquer momento, através de comunicação prévia a publicar nos locais onde esteja publicado o aviso, 
com uma antecedência mínima de 3 dias úteis em relação à data estabelecida para a suspensão. 

 

Processo de análise e decisão 

A Comissão Interministerial de Coordenação do Portugal 2030 Permanente, deliberou, em reunião de 9 de março 
de 2023, nos termos e para os efeitos da alínea b) do n.º 3 do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 5/2023, de 25 de janeiro, 
homologar, sob proposta da Autoridade de Gestão do Programa Regional do Alentejo a lista das entidades com 
delegação de competências para emissão de parecer sobre as candidaturas no âmbito deste Aviso. 

 
Assim a informação constante do formulário de candidatura e documentos anexos, será analisada por:  
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a) O Instituto do Turismo de Portugal, I. P. (Turismo de Portugal, I. P.), para os projetos do setor do 
turismo (conforme descrito no Anexo A deste Aviso); 

 
b) A Agência para a Competitividade e Inovação, I. P. (IAPMEI, I. P.), para os restantes projetos. 

Decisão sobre as candidaturas 

 

A decisão fundamentada é proferida no prazo de 60 dias, contados a partir da data de fecho do período de 
candidaturas e notificada ao candidato no prazo máximo de 5 dias, a contar da data da sua emissão, conjuntamente 
com o respetivo termo de aceitação.  
 

Quando sejam solicitados ao candidato elementos em falta ou esclarecimentos, o que só pode ocorrer uma única 
vez, o prazo suspende-se. 
 

Sob pena de caducidade imediata da candidatura, os elementos solicitados devem ser remetidos no prazo fixado 
pela Autoridade Gestão e a contar da receção do pedido de elementos adicionais, salvo se o candidato apresentar 
justificação e a mesma venha a ser aceite pela Autoridade de Gestão. 
 

Nos termos do n.º 3 do artigo 121.º do Código do Procedimento Administrativo a realização da audiência prévia 
suspende a contagem do prazo fixado para a adoção da decisão. 

 
As propostas de decisão das candidaturas, relativamente às quais tenham sido apresentadas alegações em 
contrário, são reapreciadas a contar 40 dias da data da apresentação da alegação (a referida reapreciação inclui 
análise, decisão e nova audiência prévia, se aplicável). 
Os projetos não apoiados que, em resultado deste processo de reapreciação venham a obter um MP que teria 
permitido a sua inclusão no conjunto dos projetos selecionados, serão considerados selecionados e apoiados no 
âmbito do presente concurso. 

 
 

Onde são comunicadas as decisões às entidades candidatas 
 

As entidades que se candidatam ao apoio recebem as notificações da proposta de decisão e da decisão final: 

• na sua área reservada no Balcão dos Fundos 
• através do serviço público de notificações eletrónicas (SPNE) 
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Aceitação ou não aceitação da decisão 
 

É enviada uma notificação às entidades que se candidataram a decisão final sobre a sua candidatura, que pode ser 
de aprovação, total ou parcial, não aprovação ou aprovação condicionada. 

A aceitação da decisão de aprovação da candidatura é feita pelo beneficiário mediante assinatura do termo de 
aceitação, através de assinatura digital qualificada, com atributos profissionais suficientes para o ato, no Balcão 
dos Fundos, que comprove os poderes de representação do beneficiário pelo subscritor, no prazo de 30 dias. 

 
 

Onde são publicadas as listas das candidaturas aprovadas 
Onde são publicadas as listas de candidaturas aprovadas: 

- no site do Programa Regional Alentejo 2030  
- no site do Portugal 2030 
 

 

Pedidos de alteração à candidatura 

Alterações aos elementos constantes do termo de aceitação estão sujeitas a nova decisão da autoridade de gestão.  

 
É necessária a assinatura de um novo termo de aceitação, caso se trate de alterações aos elementos de 
identificação dos beneficiários e seus representantes legais, incluindo, quando aplicável, todos os que participam 
nas operações em cooperação, à identificação do programa, do fundo, da prioridade, do objetivo específico, da 
tipologia de intervenção e/ou operação ou, ainda, alterações ao montante do apoio público e a respetiva taxa de 
cofinanciamento, com explicitação das fontes de financiamento europeu e nacional ou aos indicadores de 
realização e resultado e as metas a atingir. 

A decisão sobre a candidatura pode ser de aprovação, não aprovação ou de aprovação condicionada à satisfação 
de determinados requisitos. 

 


